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PROJETO DE LEI N°       , DE 2012 

(Do Sr. Hidekazu Takayama) 

 

Dá nova redação aos artigos 544, 1.561, 1.723, 1.789, 
1.797, 1.829, 1.830, 1.831, 1.832, 1.836, 1.837, 1.838, 
1.839, 1.845, 1.846 e 2.003 da Lei nº. 10.460, de 10 
de janeiro de 2002, que “Institui o Código Civil”, e ao 
artigo 990 da Lei nº. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 
que “Institui o Código de Processo Civil”, acrescenta e 
revoga dispositivos e dá outras providências. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. Os artigos 544, 1.561, 1.723, 1.789, 1.797, 1.829, 1.830, 1.831, 1.832, 
1.836, 1.837, 1.838, 1.839, 1.845, 1.846 e 2.003 da Lei nº. 10.460, de 10 de janeiro de 
2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes importa adiantamento do 
que lhes cabe por herança”. 
 

“Art. 1.561. ......................................... 
 

§ 3º. Os efeitos da putatividade se estendem à união estável, desde que 
preenchidos os requisitos do art. 1.723”. 
 
 “Art. 1.723. .......................................... 
 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 
1.521, não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se 
achar separada judicialmente”. 
 

“Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da 
metade da herança, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1.846”. 
 

“Art. 1.797. ............................................. 
 

I – ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura 
da sucessão, não perdendo, contudo, este direito se essa convivência se tornou 
impossível sem culpa sua; ...................................................”. 
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“Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

 
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge ou companheiro; 
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge ou companheiro; 
III - ao cônjuge ou companheiro; 
IV - aos colaterais”. 

 
“Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente 

se, ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente. 
 

§ 1º. Para o companheiro, somente é reconhecido direito sucessório se, ao 
tempo da morte do outro, não haviam dissolvido judicialmente a união, consensual ou 
litigiosamente, e desde que a união fosse exclusiva, devendo ainda ser reconhecida a 
união estável por sentença judicial transitada em julgado. 
 

§ 2º. Não terá direito à herança o cônjuge cujo casamento se deu in extremis, 
tendo o autor da herança falecido nos trinta dias seguintes ao casamento em 
decorrência da doença que tinha ao casar, salvo se o casamento se deu para 
regularizar uma situação de fato pré-existente. 
 

§ 3º. Igualmente não terá o companheiro direito à herança se a união se iniciou 
quando o autor da herança já se encontrava gravemente enfermo, vindo a falecer 
dessa enfermidade nos trinta dias seguintes à constituição da união”. 
 

“Art. 1.831. Ao cônjuge ou ao companheiro será assegurado, sem prejuízo da 
participação que lhe caiba na herança, enquanto viver e não constituir nova união, o 
direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, 
desde que seja o único daquela natureza a inventariar, e que pertença exclusivamente 
ao falecido, ou a este e ao cônjuge sobrevivente. 
 

§ 1º. Mesmo havendo na herança mais de um imóvel, caberá o direito real de 
habitação se, pagas as dívidas, restar apenas um imóvel. 
 

§ 2º. O direito do cônjuge sobrevivente se estende à posse dos bens móveis 
que guarnecem o imóvel, enquanto durar o direito real de habitação sobre ele”. 
 

“Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá 
ao cônjuge ou ao companheiro quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não 
podendo a sua quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente de 
todos os herdeiros com que concorrer”. 
 

“Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os 
ascendentes, em concorrência com o cônjuge ou o companheiro. 
........................................................................”. 
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“Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge ou ao 
companheiro tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um 
só ascendente, ou se maior for aquele grau”. 
 

“Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão 
por inteiro ao cônjuge ou ao companheiro”. 
 

“Art. 1.839. Se não houver cônjuge e companheiro, nas condições 
estabelecidas no art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto 
grau”. 
 

“Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes, o 
cônjuge e o companheiro”. 
 

“Art. 1.846. ..................................................... 
 

Parágrafo único. Deixando, porém, o falecido três ou mais filhos, ou quando 
concorrer à sucessão cônjuge ou companheiro e pelo menos dois filhos, a legítima se 
constituirá de setenta e cinco por cento da herança”. 
 

“Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste 
Código, as legítimas dos descendentes, obrigando também os donatários que, ao 
tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados”. 
 

Art. 2º. O art. 990 da Lei nº. 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
 

“Art. 990. ................................................. 
 

I - o cônjuge sobrevivente ou o companheiro, qualquer que seja o regime de 
bens, desde que estivesse convivendo com o outro ao tempo da morte deste, salvo se 
essa convivência se tornou impossível sem culpa dele”. 
 

Art. 3º. Acrescente-se, após o art. 1.963 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, o seguinte dispositivo: 

 
“Art. 1.963-A. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a 

deserdação do cônjuge e do companheiro:  
 

I – prática de ato que importe grave violação dos deveres do casamento ou da 
união estável, ou que determine a perda do poder familiar;  
 

II – recusar-se, injustificadamente, a dar alimentos ao cônjuge ou companheiro 
ou aos filhos comuns;  
 

III – desamparo do cônjuge ou companheiro ou descendente comum com 
deficiência mental ou grave enfermidade. 
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§ 1º. Configura perdão tácito, desautorizando a deserdação, o fato de o cônjuge 
continuar a conviver com o outro depois de ter conhecimento do ato que a permitiria. 
 

§ 2º. A deserdação afasta o cônjuge ou o companheiro inclusive do direito real 
de habitação”. 
 

Art. 4º. Fica revogado o art. 1.790 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua 
publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto de lei é fruto da vasta experiência do renomado jurista 

paranaense Inacio de Carvalho Neto, Doutor, Professor Universitário, Promotor de 

Justiça no Estado do Paraná e autor de diversas obras de cunho jurídico correlatas ao 

tema ora proposto, cuja dedicação nos brindaram com tese aprovada de 

doutoramento pela Universidade de São Paulo (USP), em Direito Civil, sob a 

orientação da Professora Titular Giselda Maria Novaes Hironata. 

 Compartilho da conclusão desses estudos que aperfeiçoam o ordenamento 

jurídico, tornando mais próximo à realidade social o tratamento da companheira no 

Direito das Sucessões e de Família, para apresentar este projeto de lei para atender 

aos objetivos propostos e iniciar os debates sobre o tema. 

 É evidente a injustiça da distinção, no novo Código, entre o direito sucessório 

do cônjuge e do companheiro. Embora tal discriminação tenha explicações de ordem 

histórica, o fato é que é preciso se alterar tal situação. E nem mesmo o Projeto de Lei 

nº. 6.960/02, que pretende alterar a redação do art. 1.790, hoje arquivado, chega a 

corrigir o problema. Pretende-se proscrever tal distinção, tratando ambos de forma 

igualitária. Para tanto, a primeira providência é a revogação do art. 1.790 do novo 

Código Civil. Em seguida, alterando a redação dos arts. 1.829, 1.831, 1.832, 1.837, 

1.838 e 1.839, pretende-se colocar o companheiro ao lado do cônjuge na sucessão 

legítima. Por fim, acresce-se um parágrafo único ao art. 1.830, para aplicar ao 
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companheiro a restrição que este já trazia para o cônjuge e esclarecer a necessidade 

de sentença judicial transitada em julgado que reconheça a união estável. 

Aproveitou-se para excluir destes dispositivos a expressão “cônjuge 

sobrevivente”, substituída apenas por “cônjuge”, já que desnecessário se dizer que é 

o sobrevivente quem herda do falecido, assim como não se faz tal referência para 

nenhum outro herdeiro. E também se substitui no art. 1.832 a expressão “ascendente 

dos herdeiros com que concorrer” por “ascendente de todos os herdeiros com que 

concorrer”, para evitar a dúvida ora reinante na doutrina quanto à correta aplicação da 

reserva de quinhão do cônjuge. 

Procura-se excluir, do inciso I do art. 1.829 do novo Código, a confusa 

discriminação relativa ao regime de bens que dele consta. A uma, por se entender que 

a questão do regime de bens não deve se colocar em matéria de sucessões, mas 

apenas para efeito de partilha derivada de meação. A duas, porque os termos da lei 

são extremamente confusos, gerando muita incerteza na doutrina, o que, tem 

redundado em dificuldade de aplicação pelos tribunais. A três, porque, mesmo no 

regime de separação legal, que, em tese, justificaria a exclusão do direito sucessório, 

não é fiel a jurisprudência à exigência legal de separação patrimonial, havendo até 

mesmo Súmula do Supremo Tribunal Federal contrariando as disposições da lei 

(Súmula 379). A quatro, porque o próprio legislador não foi fiel a esta distinção, 

determinando o direito sucessório do cônjuge independentemente do regime no inciso 

II do mesmo artigo 1.829. Assim, propõe-se a exclusão da referência ao regime, 

herdando o cônjuge ou o companheiro em concorrência com os descendentes 

qualquer que seja o regime de bens. 

No art. 1.830, procura-se suprimir a referência à separação de fato, restaurando 

a restrição apenas à separação judicial do Código de 1916, tendo em vista que a 

separação de fato não deve ser causa para exclusão do direito sucessório do cônjuge 

ou do companheiro. Manteve-se, contudo, a referência à separação judicial, em que 

pese a Emenda nº. 66/2010, em face da dúvida ainda reinante na doutrina e na 

jurisprudência a respeito da permanência ou não da separação judicial. Da mesma 

sorte, no art. 1.723, § 1º., retira-se a separação de fato como autorizadora da 

constituição de união estável, o que, além de todos os inconvenientes já bastante 
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conhecidos na doutrina, tem o condão de criar confusão em eventual concorrência de 

sucessão com cônjuge e companheiro. 

 Entende-se por bem, seguindo modelos de outros países e do Projeto de 

Orlando Gomes, sugerir o acréscimo de um parágrafo único ao art. 1.846 do novo 

Código Civil, para aumentar para setenta e cinco por cento a quota legitimária dos 

descendentes, sempre que houver três ou mais filhos, de forma a protegê-los melhor 

na sucessão, diminuindo o arbítrio do testador. Tendo em vista que os filhos são os 

primeiros na ordem de vocação hereditária; tendo em vista que o número excessivo 

de filhos torna pequeno o quinhão de cada um; tendo em vista que estes filhos agora 

poderão ter diminuída ainda mais a sua cota hereditária em face do direito do cônjuge 

a parte da herança, nos termos do art. 1.829, inciso I; e tendo em vista ainda que a 

possibilidade de o testador deixar até metade dos bens para qualquer pessoa 

(inclusive a um dos filhos, criando discriminação entre eles) pode diminuir 

sobremaneira a cota de cada um, percebe-se que a legítima em três quartos melhor 

atenderá aos interesses desses filhos. 

 Em conseqüência, torna-se necessário alterar a redação do art. 1.789, 

ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 1.846. Acresce-se, ademais, o 

companheiro no rol dos herdeiros necessários do art. 1.845, providência bastante 

reclamada na doutrina. E sugere-se a inclusão de um artigo (1963-A) para tratar da 

deserdação do cônjuge e do companheiro, tendo em vista serem considerados 

herdeiros necessários, mas não constar a possibilidade de sua deserdação. 

 Seguindo modelo argentino, pretende-se inserir os §§ 2º. e 3º. ao art. 

1.830, visando à exclusão da herança ao cônjuge ou ao companheiro, nos casos de 

casamento in extremis, ou quando a união se iniciou quando o autor da herança já 

estava com grave enfermidade, da qual vem a falecer nos trinta dias seguintes ao 

casamento ou à constituição da união, procurando com isto evitar que o casamento ou 

a união estável tenham outra finalidade que não seja apenas a formação da família. 

 Procura-se incluir no art. 1.797, que trata da possibilidade do cônjuge ou 

do companheiro ficarem na posse e administração dos bens da herança até que seja 

nomeado inventariante, a ressalva que foi incluída no art. 1.579, § 1º., do Código Civil 

de 1916, pelo Estatuto da Mulher Casada, de que o cônjuge ou companheiro que não 
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foi culpado pela separação de fato não perde o direito à administração dos bens. Igual 

ressalva se pretende incluir no art. 990, inciso I, do Código de Processo Civil, que 

trata do direito do cônjuge à nomeação como inventariante. 
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